
 
 
 
 
 
 

Ata Nº 018 DE 2020 
 
Aos vinte dias do mês de Julho de dois mil e vinte, nas dependências da Câmara 

Municipal de Vereadores de Vila Nova do Sul às vinte horas, sito a Rua João Batista 

Becker número 308, na cidade de Vila Nova do Sul, reuniram-se os seguintes 

Vereadores: RENATO GIULIANI Bancada Progressista Presidente, JOSÉ ALEXANDRE 

BERGHAN DE MOURA Bancada MDB Vice-Presidente, CARLOS ANDREAZZA BANCADA 

PDT, Secretário, CEZAR RICARDO HERMES OLIVEIRA Bancada Progressista, LUCIANE 

BRUM ANDREAZZA Bancada DEM, JOÃO FELISBERTO MENEZES CAVALHEIRO  Bancada 

MDB, LEANDRO SILVA ANDRADE Bancada DEM, AURIOMAR ANTONIO GOMES Bancada 

PDT, para realizarem a décima oitava Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte, dando 

início aos trabalhos o Presidente solicitou que o secretário Carlos Andreazza , lê-se a ata 

nº 017/2020 (aprovada por todos os presentes), oficio nº 118/2020 GAB. Pauta e 

apresentação e Primeira Discussão: Projeto de Lei nº 029 de 2020- Fixa subsídios do 

Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Vila Nova do sul para a legislatura 2021/2024 e 

dá outras providencias. Projeto de Lei nº 030 de 2020-Fixa os subsídios dos vereadores 

a verba de representação do Presidente da Câmara de vereadores do município de Vila 

Nova do Sul para a legislatura 2021/2024 e dá outras providencias. Projeto de Lei nº 031 

de 2020- Fixa os subsídios dos secretários municipais de Vila Nova do sul para a 

legislatura 2021/2024 e dá outras providencias. Projeto de Lei nº 2.697/2020- Abre 

Credito especial .Ordem do dia: Projeto de Lei nº 032/2020 “Denomina de Celso 

Teixeira a travessa “sem nome” localizada no Bairro Ribeiro transversal das Ruas João 

Lopes Silva e Ana Cândida Dias” (Aprovado por todos os vereadores presentes, com 

parecer favorável das comissões), Projeto de Lei nº 033/2020 “Denomina de Tio Belo a 

travessa “sem nome” localizada no Bairro Ribeiro transversal das Ruas João Lopes Silva 

e Ana Cândida Dias” (Aprovado por todos os vereadores presentes, com parecer 

favorável das comissões), Projeto de Lei nº 2.696/2020 “Proíbe a queima e a soltura de 

fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos 

festivos de efeito sonoro ruidoso em todo Município de Vila Nova do Sul”  (Aprovado 

por todos os vereadores presentes, com parecer favorável das comissões). Moções de 

Pêsames. Comunicações os vereadores tiveram o tempo de quatro minutos para se 

pronunciarem (Pronunciaram-se todos os vereadores com exceção da Vereadora 

Luciane Andreazza que passou seu tempo). Explicação Pessoal por dois minutos sem a 

parte (Pronunciaram-se todos os vereadores com exceção das vereadoras Luciane 

Andreazza e Traude Martini que passaram seus tempos). Nada mais havendo a tratar o 

Presidente Renato Giuliani encerrou a sessão, do qual eu Carlos Andreazza secretariei e  



 

 

 

 

 

lavrei a seguinte ata que vai por mim assinada e os demais Vereadores. Sala das Sessões, 

27 de Julho de 2020. 

 
 
 

Renato Giuliani 
Presidente Progressista 

 
 
 
 
 

José Alexandre Berghan de Moura                                              Carlos Andreazza 
Vice-Presidente – MDB                                                                Secretário - PDT 

 
 
 
 
 

Cezar Ricardo Hermes Oliveira                                             Traude Jesse Martini de Souza 
Bancada Progressista                                                                     Bancada PDT 

 
 
 
 
 

Luciane Brum Andreazza                            Auriomar Antonio Gomes 
Bancada DEM                                                                                Bancada PDT 

 

 

 

João Felisberto Menezes Cavalheiro                                       Leandro Silva Andrade 
Bancada MDB                                                                        Bancada   DEM 


